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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 2.186, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
PARA O MANDATO 2021 A 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal APROVOU e o Chefe do Poder Executivo 
SANCIONA a seguinte Lei:
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ROBERTINO BATISTA DA SIVA
Prefeito Municipal 

 LEI COMPLEMENTAR Nº  2.187 DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

“REGULAMENTA OS ARTS. 1º, 2º, 3º E  SEUS 
PARÁGRAFOS ÚNICOS E ART. 4º, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 2.127, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2019, QUE DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO MENSAL 
POR PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃO CONSULTIVO DE 
DELIBERAÇÃO COLETIVA (JETONS) AO AGENTE 
PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
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